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Câmara MunicIpal de 
TeresópolisPODER LEGISLATIVO

ANO VI - Nº 34

TERÇA-FEIRA, 20 DE JUNHO DE 2023
PARTE I

Criado pela Lei Municipal nº 3.604 de 06/12/2017 .

D.O.E. ASSINADO 
DIGITALMENTE

Poder Legislativo de Teresópolis
Diário Oficial Eletrônico

DIVISÃO DE CONTABILIDADE

DIVISÃO DE EXPEDIENTE

PORTARIA	                                    Nº: 172/2023

O Vereador JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE AN-
DRADE, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no uso das prerrogativas legais que 
lhe são conferidas pela Legislação em vigor, resolve baixar a seguinte:

  PORTARIA

PRORROGANDO, por decisão plenária, conforme re-
querimento n: 112/2023 a Comissão Parlamentar de Inquérito, aprovada através do Re-
querimento nº: 153/2022, conforme Processo administrativo nº: 717/2022, por mais 90 
(noventa) dias, a partir do término do prazo anteriormente fixado pela Portaria CMT n: 
145/2023, prorrogáveis se necessário, para apresentar relatório circunstanciado acerca 
de seus trabalhos e conclusões.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em 20 de junho de 2023.

JOSÉ LEONARDO VASCONCELLOS DE ANDRADE

Presidente
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